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Projeto de Lei nº 116/2021 
 

Ementa: Institui o Programa Nossa Escultura e dá outras providências.  

Autoria: Ilton Ferreira. 

 

PARECER CONJUNTO 

DAS COMISSÕES DE: 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 I - Relatório e objetivos do Projeto: 

 

O Projeto tem por objetivo valorizar a cultura, o artista e difundir a arte à 

população, mediante a instituição de um Programa a ser regulamento pelo Poder Executivo.  

 

 II- Pareceres:  

  

 As competências das Comissões que a este parecer conjunto subscrevem estão 

especificadas no regimento interno (cf.art. 40 c/c art.125), sendo que compete a comissão de 

Legislação, Justiça e Redação (artigo 40 c/c alínea “a”, II, parágrafo único, do art. 125), 

 

“...manifestar-se sobre todos os assuntos nos aspectos constitucional e legal e 

analisá-los sob os aspectos lógico e gramatical, de modo a adequar ao bom 

vernáculo o texto das proposições”; 

 

 As demais Comissões se manifestam dentro de suas atribuições explicitadas 

pelo Regimento Interno, no que diz respeito à conveniência e oportunidade (mérito) da 

matéria em apreço (alínea “b”, inciso II, parágrafo único, do art. 125 do Regimento Interno). 

O projeto em análise trata de matéria de interesse local, previsto no art. 30 da CF/88, dentre as 

quais se destacam: I - legislar sobre assuntos de interesse local; e IX - promover a proteção do 

patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 

estadual.  

  O legislador constituinte determina, ainda, no artigo 23 da Carta Magna, ser de 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o 

patrimônio histórico-cultural, não havendo qualquer menção de supremacia protetiva ou 

vedação da ação de uns entes sobre a dos outros: 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico 

e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

arqueológicos; 
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;” 

  Sobre a questão, leciona Carlos Frederico Marés de Souza Filho, em Bens 

Culturais e Proteção Jurídica. 2. ed. Porto Alegre: Unidade Editorial, 1999, p. 115: 

“Compreende peculiar interesse do município e evidente interesse local o 

cuidar das coisas da cidade e é nela que estão concentrados os bens culturais 

ou locais, sejam federais, estaduais ou locais. Os bens móveis, as obras de 

arte, peças históricas, documentos e livros, estão em regra acondicionados em 

museus espalhados pela cidade. Os imóveis, com predominância dos conjuntos 

e prédios urbanos, mas também muitas vezes as paisagens notáveis e mesmo os 

sítios arqueológicos, paleontológicos, ou ecológicos, estão inseridos dentro 

das cidades, causando serviços e obrigações às autoridades municipais além 

da obrigação constitucional de protegê-los. A existência destes bens gera 

problemas de ordem urbanística, de trânsito, de ambientação, de visualização, 

de poluição que devem ser resolvidos por normas municipais, exigindo que as 

autoridades locais contem com serviços especiais que, fruto de sua autonomia, 

devem auto-organizar.” 

 

  Quanto à competência da autoridade, considerando que a matéria trata de 

programa, com normas genéricas, a jurisprudência de nossos Tribunais vem admitindo a 

iniciativa parlamentar. Neste sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça: 

 

“(...)Acresça-se que não há que se falar em eventual inconstitucionalidade por 

dispor a referida norma sobre atos concretos de gestão, em suposta ofensa à regra da 

separação dos poderes, insculpida no artigo 5º da Constituição do Estado e no artigo 2º 

da Constituição Federal. Ao Executivo e ao Legislativo correspondem, tipicamente, 

funções específicas e separadas. Consta da obra “Direito Municipal Brasileiro”, de 

Hely Lopes Meirelles: “em sua função normal e predominante sobre as demais, a 

Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é 

sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos 

concretos de administração. Já dissemos e convém se repita que o Legislativo provê 'in 

genere', o Executivo 'in specie'; a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica aos 

casos particulares ocorrentes.”  (TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo Direta de Inconstitucionalidade nº 2150170-91.2016.8.26.0000 - São Paulo) 

 

  
 Quanto ao mérito, a matéria visa a proteção do patrimônio histórico-cultural. 

 Assim, no tocante aos aspectos da constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, o Projeto está adequado às normas do Ordenamento Jurídico Brasileiro. 

 

  No tocante ao Quórum de votação, exige-se maioria simples de votos, nos 

termos da LOMF.   
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 III- Decisão das Comissões 

 

 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em seus estritos limites, remete 

o Projeto ao Plenário a quem cabe a decisão final. 

               Ao Egrégio Plenário para decisão soberana. 

  Câmara Municipal, em 24 de agosto de 2021. 

 

AS COMISSÕES DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

 
 

___________________________     _______________________   _______________________________                                          

Ver. Carlinhos Petrópolis          Ver. Luiz Amaral.           Ver. Daniel Bassi. 

 

 

__________________________________    _______________________________                                              

Ver. Lindsay Cardoso                        Ver. Pastor Palamoni.  

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

___________________________      _______________________                                   

Ver. Donizete da Farmácia        Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia 

 

 

 

 

 

__________________________          _______________________    ____________________________ 

Ver. Gilson Pelizaro          Ver. Zezinho Cabeleireiro  Ver. Lurdinha Granzotte 

 

 

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 

 

 

 

__________________________          _______________________    ____________________________ 

Ver.Kaká           Ver. Marcelo Tidy  Ver. Donizete da Farmácia 

 

 


